
CÃMARA. MUNICIPAL DE MISSÃO VELHA - CE 

REQUERIMENTO N.°ÏJ 2019 

EXMO. SR. PRESIDENTE, EXCELENTÍSSIMIOS SENHORES (A) 
VEREADORES (A) DA CÃMARA MUNICIPAL DE MISSÃO VELHA, 
ESTÁLDO  tÏ 

EDUARDO HONOBATO PAULO, Vereador com assento nesta Casa Legislativa, na 
forma Regimental, vem mui respeitosamente ante V. Exa. depois de ouvido o Plenário, 

REQUER se digne enviar REQUERIMENTO "PROCON - Unidade Regional 
do Juazeiro do Norte - CE, a fim de enviar à esta Casa de Leis as seguintes 
informações acerca da prática anticomptitiva Que ocorre há anos gerada a 
partir do varalelismo de preço e revendas de combustíveis e da articulação 
entre os concorrentes para a fixação de preços iguais ou com diferença 
mínima: 1) Informar o número de reclamações recebidas relacionadas à 
Questão supracitada nos últimos 06 (seis) meses. Com  cópia de tabela de 
preço aplicado no município no mesmo período, 2) Qual tem sido o 
encaminhamento dado a tais reclamações? 3) De que forma o Procon vem 
exercendo fiscalização com relação aos postos de combustíveis, em especial a 
prática suipracitada e os preços aplicados na comercialização dos 
combustíveis? 4) Existe a previsão de serem realizadas blitz periódicas 
apurando o paralelismo de preço e a articulação para fixação de preços ou 
diferenças mínimas no município? ", tal solicitação é de extrema importância para 
o exercício do papel do vereador e para darmos respostas a sociedade, os motivos acima 
citados se justificam, o Poder Legislativo tem como funções principais a de legislar e a de 
fiscalizar a Administração Pública, sempre pautadas pelos princípios constitucionais; sendo 
que a função fiscalizadora é tão importante quanto a função legislativa, para um melhor 
posicionamento desse Edil frente aos questionamentos da sociedade, e para que a plena e 
justa fiscalização que é mister do Legislativo seja feita, sendo que é de grande alcance social, 
e seja feita a necessária JUSTIÇA. 

Nestes termos, pede e espera aprovação. 

Sala das Sessões da 
Vereador Dioclécio S 

Velha, Fftado do Ceará - Plenário 
>de 22(9 
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